
41976  Diário da República, 2.ª série — N.º 198 — 13 de Outubro de 2008 

 Despacho (extracto) n.º 25543/2008
Por despacho de 11.04.08 do Presidente do Instituto de Educação e 

Psicologia, da Universidade do Minho, por delegação:
Doutor Pedro José Sales Luís Fonseca Rosário, professor auxiliar — con-

cedida a equiparação a bolseiro nos dias 16 e 17 de Abril de 2008.
6 de Outubro de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-

reira Fernandes. 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho (extracto) n.º 25544/2008
Por despacho de 2008.09.30, do Reitor da Universidade Nova de 

Lisboa:
Mestre Ana Isabel dos Santos Figueiredo Pinto assistente convidada 

30 %, na Faculdade de Ciências Sociais Humanas — celebrado contrato 
administrativo de provimento, com a mesma Faculdade, como assistente 
convidada a 40 %, por 1 ano, em regime de tempo parcial (escalão 1, 
índice 140), como pessoal docente universitário, especialmente contra-
tado e por conveniência urgente de serviço, a partir de 2008.09.05, após 
a cessação do anterior contrato.

Isento de fiscalização do Tribunal de Contas
6 de Outubro de 2008. — O Director, João Sàágua. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 25545/2008
Por despacho de 2 de Outubro de 2008, do Reitor da Universidade 

do Porto, por delegação:
Doutor António Beça Gonçalves Porto — Professor Associado da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa, 
nomeado definitivamente como Professor Catedrático do Departamento 
de Ciência de Computadores da Faculdade de Ciências da Universidade 
do Porto, com efeitos a partir da data da aceitação, considerando -se 
exonerado do lugar anterior a partir da mesma data. (Não carece de Visto 
do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos).

6 de Outubro de 2008. — O Reitor, José C. D. Marques dos Santos. 

 Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.º 25546/2008
Por despacho do Director da Faculdade de Ciências da Universidade 

do Porto, de 2 de Outubro de 2008, proferido por delegação de com-
petências, publicada no D.R. 2.ª série n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, 
foram concedidas as seguintes equiparações a bolseiro:

Fora do País:
Professor Catedrático Jorge Manuel Meneses Guimarães de Al-

meida — 2 a 5 de Outubro de 2008,
Professor Associado José Ferreira Alves — 6 a 10 de Outubro de 2008.

No País:
Professor Catedrático Jorge Manuel Meneses Guimarães de Al-

meida — 10 de Outubro de 2008
3 de Outubro de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de Recursos 

Humanos, Prazeres Freitas. 

 Faculdade de Desporto

Despacho (extracto) n.º 25547/2008

Por despacho do Presidente do Conselho Directivo da Faculdade de 
Desporto de 2008 -10 -02, por delegação do reitor da Universidade do 
Porto, foi ao Doutor Rui Manuel Nunes Corredeira, professor auxiliar 

desta Faculdade, concedida equiparação a bolseiro de 6 a 8 de Outubro 
de 2008.

6 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge 
Olímpio Bento. 

 Despacho (extracto) n.º 25548/2008
Por despacho do presidente do conselho directivo da Faculdade de 

Desporto de 2 de Outubro de 2008, por delegação do reitor da Univer-
sidade do Porto, foi ao Doutor José António Ribeiro Maia, professor 
catedrático desta Faculdade, concedida equiparação a bolseiro de 3 a 
17 de Outubro de 2008.

6 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge 
Olímpio Bento. 

 Faculdade de Direito

Despacho (extracto) n.º 25549/2008
Por meu despacho de 23 de Setembro de 2008, por delegação de 

competências do reitor da Universidade do Porto:

Doutor Luís Filipe Colaço Antunes, professor associado com agre-
gação desta Faculdade — concedida a equiparação a bolseiro fora do 
País no período de 2 a 5 de Outubro de 2008.

2 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Neves Cruz. 

 Despacho (extracto) n.º 25550/2008
Por meu despacho de 17 de Setembro de 2008, por delegação de 

competências do Reitor da Universidade do Porto:

Doutor Cândido Mendes Martins da Agra, Professor Catedrático desta 
Faculdade, concedida a equiparação a bolseiro fora do País no período 
de 20 a 24 de Setembro de 2008.

Doutora Carla Sofia de Freitas Lino Pinto Cardoso, Professora Au-
xiliar Convidada desta Faculdade, concedida a equiparação a bolseiro 
fora do País no período de 17 a 21 de Setembro de 2008.

2 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Neves Cruz. 

 Despacho (extracto) n.º 25551/2008
Por meu despacho de 3 de Setembro de 2008, por delegação de com-

petências do Reitor da Universidade do Porto:
Doutora Carla Sofia de Freitas Lino Pinto Cardoso — Assistente 

Convidada além do quadro, com 30 % do vencimento, da Faculdade 
de Direito da Universidade do Porto — contratada, por conveniência 
urgente de serviço, como Professora Auxiliar Convidada além do quadro, 
com 50 % do vencimento, da mesma Faculdade, com efeitos a partir de 
15 de Setembro de 2008, considerando -se rescindido o contrato anterior 
a partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos).

Relatório a que se refere o artigo 15.º do Estatuto
da Carreira Docente Universitária,

publicado em anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho
Baseado no parecer favorável emitido pelos Profs. Doutores Cândido 

Mendes Martins da Agra, Glória Maria Alves Teixeira e Maria Luísa 
Alves da Silva Neto e na análise do curriculum vitae, da candidata, o 
conselho científico da Faculdade de Direito da Universidade do Porto 
considera que Carla Sofia de Freitas Lino Cardoso reúne todas as condi-
ções para o exercício do cargo de professora auxiliar convidada a 50 %, 
tendo aprovado a correspondente proposta, pelo período de cinco anos, 
renovável, para prestar serviço nesta Faculdade.

Doutor Jorge Albino Quintas de Oliveira — Assistente Convidado 
além do quadro, com 20 % do vencimento, da Faculdade de Direito 
da Universidade do Porto — contratado, por conveniência urgente de 
serviço, como Professor Auxiliar Convidado além do quadro, com 
50 % do vencimento, da mesma Faculdade, com efeitos a partir de 15 
de Setembro de 2008, considerando -se rescindido o contrato anterior a 
partir da mesma data. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não 
são devidos emolumentos).




